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LEI Nº 2.093, 18 DE FEVEREIRO DE 2020 – PROMULGADA PELA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MACAÍBA. 

DISPÕE SOBRE A PROMULGAÇÃO DE LEI EM 
DECORRÊNCIA DO NÃO CUMPRIMENTO AO ART. 44, § 7 
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MACAIBA, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, em especial, segundo o disposto no art. 44, §7 da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber o seguinte:    

 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 008/2017 fora aprovado em Sessão 

Legislativa realizada no dia 30/05/2017; 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 008/2017 fora encaminhado para a 

promulgação pelo Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 008/2017 não fora promulgado e nem vetado 

pelo Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO que é a da competência do Presidente da Câmara Municipal de 

Macaíba/RN, nos termos do art. 44, §7 da Lei Orgânica Municipal, promulgar as Leis não 

promulgadas no prazo legal.  

 

DECRETA E PROMULGA A LEI 2.093 COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

  
EMENTA: Institui o Programa de atendimento à Mulher 
desempregada Chefe de Família e dá outras providências. 
         

   
   O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE. 
 
   Faço saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
                      Art. 1° - Fica instituído o Programa de Atendimento à Mulher Desempregada 
Chefe de Família. 
   

           Parágrafo Único – O programa será coordenado pela prefeitura Municipal de 
Macaíba/RN, por meio da Secretaria de Assistência Social (SEMTAS).  
   

Art. 2° - Caberá à Secretaria de Assistência Social:  
   

           I – Cadastrar a mulher desempregada chefe de família, sem fonte de renda para 
prover o sustento e manutenção da família;  
   
                       II – Promover qualificação e preparação de mão de obra, encaminhando a 
mulher cadastrada para:  
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1. Órgãos e entidades de parceria que promovam a melhoria do nível educacional;   
   

2. Cursos profissionalizantes, nas escolas públicas ou privadas integradas à parceria, 
observando-se a aptidão profissional;  

 
    III – Manter-se informada sobre a oferta de empregos, por meio de parceria 

com a imprensa e com o Sistema Nacional de Emprego (SINE); 
 

       IV – Gerar emprego, incentivando a formação de cooperativas de trabalho.  
    
        Art. 3° - O Executivo promoverá parcerias junto às seguintes entidades, para 
capacitação e viabilização do programa: 

  
          I – Secretarias Municipais;  

  
 II – Secretarias Estaduais; 
    
III – Serviço Social da Indústria – SESI; 
  
IV – Serviço Social do Comércio – SESC; 
  
V – Serviço Nacional Aprendizagem Comercial – SENAC; 
  
VI – Serviço Nacional Aprendizagem Industrial – SENAI; 
 
 VII – Sindicatos; 
   
VIII – Universidades; 
 
IX – Outros órgãos da iniciativa privada ou integrante da administração pública. 

    
   Art. 4° - O Executivo estabelecerá critérios para o funcionamento do programa 
de que trata esta Lei e condições de contrapartida para as empresas privadas interessadas em 
participar do sistema de parceria. 
  
          Art. 5° - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (Noventa) dias, 
contados da data de sua publicação. 
   
           Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

          Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário”. 

 

          Câmara Municipal de Macaíba/RN, Sala das Sessões Augusto Severo, em 18 de 
fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

 
Gelson Lima da Costa Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Macaíba 

 


